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[bookmark: _Hlk32847777]SÚMULA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO FUMO E AO NARGUILÉ, A SER COMEMORADO NO DIA 29 (VINTE E NOVE) DE AGOSTO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Senhora Vereadora ELZA MARIA MOURA DA SILVA – PSB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):

Art. 1º - Fica instituída a data de 29 (vinte e nove) de agosto como “Dia municipal de prevenção e combate ao fumo e ao narguilé”, no município de Itanhangá – MT.
Art. 2º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, através de suas secretarias e em parcerias com entidades religiosas, empresas privadas, associações, etc., a realizar campanhas maciças de conscientização como informativos, palestras, entre várias formas de divulgação para deixar bem esclarecido sobre os malefícios causados pelo consumo de fumo e utilização do narguilé.
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itanhangá – MT, 02 de julho de 2021.

ELZA MARIA MOURA DA SILVA           LUIZA F. DA ROCHA
Vereadora PSB 				Vereadora PSB


MAURO ALVES
Vereador - PSB
Justificativa ao Projeto de Lei nº 002 do Poder Legislativo

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Encaminho o presente Projeto de Lei com o objetivo de conscientizar a população sobre os grandes danos causados à saúde pelo consumo de fumo e do narguilé.
Os problemas respiratórios da população brasileira no geral já são numerosos naturalmente, quando se trata de pessoas que consomem cigarros ou narguilé, esse número aumenta muito, causando prejuízos financeiros, doenças graves e mortes prematuras. 
O tabagismo é considerado uma pandemia pela OMS – Organização Mundial da Saúde e, no Brasil, a Lei Federal 7.488, do ano 1986 estabelece a data de 29 de agosto como “Dia Nacional de combate ao Fumo”, pela seriedade do tema. O INCA – Instituto Nacional de Câncer relaciona o tabagismo à aproximadamente 50 enfermidades, entre elas vários tipos de câncer.
Com a aprovação deste projeto, o que se espera é que as campanhas de conscientização possam contribuir para a diminuição dos problemas causados por esses maus hábitos.
Contando com vossa costumeira atenção, reitero votos de estima e consideração aos demais colegas vereadores.
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